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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0568-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito, para que, por meio do setor competente, efetue estudos para que seja determinado que por ocasião das audiências públicas a serem realizadas proximamente, que seja adotado o procedimento e critério feito por ocasião da audiência pública para análise da LDO, trazendo servidores públicos para deliberarem sobre duvidas a serem questionadas, convidando entidades, clubes de serviços, órgãos de classe, população em geral, tendo uma maior participação, o que é recomendado pelo próprio Tribunal de Contas do estado de São Paulo.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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